
REQUERIMENTO Nº 
1956
, DE 2013

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de BURITIZAL, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 08 de SETEMBRO.
Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito DAVID ABMAEL DAVID, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador PALMIRA SILVEIRA PIMENTEL.

JUSTIFICATIVA

O município de Buritizal foi fundado em 1º de maio de 1873, e de 1873 a 1897 não houve afluência de colonizadores permanecendo estacionário.

Uma Comissão assistida pela Assembleia Legislativa de São Paulo, através do deputado Osvaldo Ribeiro Junqueira, realizou-se o plebiscito vencendo o sim, e finalmente no dia 30 de dezembro de 1953 foi decretado pelo então governador Lucas Nogueira Garcês o município de Buritizal, pela Lei nº 2453.

 Parabenizando a laboriosa e hospitaleira população de BURITIZAL e dignas autoridades, apresentamos através da presente propositura, nossas homenagens pela emancipação política administrativa do município comemorado em 08 de setembro de 2013.

 Desejamos que cada munícipe seja um ponto de apoio nesta construção diária, com valores sólidos que ajudem a preparar as crianças e jovens para este processo contínuo de transformação. Semear ações e colher conquistas, buscando no presente o futuro! 

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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